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Altera o art. 6º da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Proteção e Defesa do Consumidor) para incluir, 

entre os direitos básicos do consumidor, as informações 

sobre composição de alimentos e roupas. 

 

 

 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 6º da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso: 

 

“Art. 6º ..................................................................... 

................................................................................... 

XI – a informação, em rótulo ou etiqueta, sobre a existência de 

componentes de origem animal em alimentos e roupas. (NR)” 

 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor no prazo de cento e oitenta dias a contar da 

data de sua publicação. 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Os regulamentos que tratam da rotulagem de alimentos preocupam-se, 

apenas com aspectos relevantes do ponto de vista nutricional e sanitário dos mesmos. 

Em relação a roupas, sequer há uma regulamentação. 

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor reconheça, como direito 

básico do consumidor, “a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e 

serviços, com especificação correta de quantidades, características, composição, 
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qualidade e preço, bem como sobre os riscos que apresentem”, informações relevantes 

para o consumidor – de alimentos ou de roupas –, do ponto de vista de sua orientação 

nutricional ou de filosofia de vida, estão ausentes nos rótulos e nas etiquetas daqueles 

produtos, impedindo uma decisão informada. 

Sabemos que é cada vez maior o número de pessoas que optam por 

diferentes formas de alimentação ou de filosofia de vida, como os vegetarianos, 

macrobióticos, ou o veganismo. 

O veganismo, por exemplo, é, simultaneamente um tipo de dieta e uma 

filosofia de vida . Os veganos não consomem qualquer produtos de origem animal (de 

origem alimentar ou não alimentar), nem usam produtos que tenham sido testados em 

animais. Alguns dos produtos que os veganos não consomem incluem: carne, peixe, 

marisco, lacticínios, mel, ovos, peles, couro, lã, seda, cera de abelha, propólis, 

medicamentos ou cosméticos testados em animais. 

Constata-se, portanto, que é fundamental que os rótulos, embalagens e 

etiquetas de produtos alimentícios e de itens de vestuário informem adequadamente seus 

consumidores sobre a existência de componentes de origem animal na composição 

daqueles produtos. 

Por essas razões, pedimos o apoio dos nobres pares na aprovação deste 

projeto de lei. 

Sala das Sessões,  

 

Senador EXPEDITO JÚNIOR 
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